
Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça

Ofício Circular nº 159/2020-SEC 

                Goiânia, 31 de março de 2020.

Aos  Excelentíssimos  Magistrados  Diretores  de  Foro  e  Responsáveis  pelos 

Serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais do Estado de Goiás.

Assunto: Provimento CNJ nº 93/2020

Senhores(as), 

Considerando a Declaração de Pandemia de COVID-19 pela 

Organização  Mundial  da  Saúde  em  11/03/2020,  em  decorrência  da  infecção 

humana pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), bem como a Portaria nº 188/GM/MS, 

de  4/02/2020,  que  declarou  Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância 

Nacional (ESPIN), além das orientações emanadas pelas autoridades sanitárias e 

administrativas, oriento que os Oficiais dos serviços de Registro Civil das Pessoas 

Naturais  do  Estado  de  Goiás  atentem-se  às  determinações  contidas  no 

Provimento nº 93/2020, do Conselho Nacional de Justiça, acerca das Declarações 

de Nascimento e Óbito durante o período emergencial.

Atenciosamente,

Des. Kisleu Dias Maciel Filho

Corregedor-Geral da Justiça

(assinado digitalmente)
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